
Brasil dá o primeiro passo para a quebra de patente do Efavirenz. Em portaria publicada hoje, 25/04/2007, 
no Diário Oficial da União, o Ministério da Saúde declara o medicamento Efavirenz como de utilidade 
pública, para fins de concessão de licença compulsória. A Merck, empresa detentora da patente do 
Efavirenz,  tem sete dias para apresentar uma proposta ao governo brasileiro, caso contrário a licença 
compulsória poderá ser emitida. A sociedade civil organizada está acompanhando o processo e aumentará 
seus esforços para que seja realizada a licença compulsória. 
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